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18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FRANCA – 21

DE OUTUBRO DE 2021.

Ao vigésimo primeiro (21º) dia do mês de outubro de dois mil e vinte e um (2021), às  oito horas e  trinta minutos

(8h30), iniciou-se a décima oitava (18ª) Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social de Franca,

realizada no formato híbrido, sendo presencialmente na Secretaria de Ação Social, sito Av. Champagnat, nº 1750 –

Centro  –  Franca/SP e  virtualmente  pela  Plataforma  Google  Meet.  A reunião  foi  coordenada  pelo  presidente  e

representante  titular  da  sociedade  civil,  representando  as  Organizações  de  Trabalhadoras  e  Trabalhadores  da

Assistência Social, Senhor Óiter Cassiano Marques. Estiveram presentes na reunião doze (12) conselheiros(as), sendo

seis (06)  da  Sociedade  Civil  e  seis  (06)  do  Poder  Público,  com  (as)os  seguintes  Conselheiros(as)  Titulares:

Alessandra  Aparecida  da  Silva,  Óiter  Cassiano  Marques,  Ana  Paula  Pinto  Marafiga,  Jussara  Barreto  e Andréa

Fernanda de Faria e Sousa.  Conselheiros(as) Suplentes na Titularidade:  Yheda Maria de Lanes Gaioli, Márcia

Tomie Nakao, Lais de Carvalho, Carlos Eduardo dos Santos, Sulia das Neves Nascimento, Josiane Aline de Oliveira

Freitas e Luís Otávio Montelli. A reunião contou com a participação de diversos convidados da rede socioassistencial

e outros.  A pauta da reunião,  após aprovação,  foi  a seguinte:  1 – Ordem do dia: – Chamada e Verificação de

quorum; – Apresentação das justificativas dos conselheiros ausentes. 2. Deliberação sobre as Atas da 16ª Reunião

Ordinária (23,09)  e da 17ª  Reunião Ordinária (07.10)  do CMAS. 3.  Aprovação da pauta. 4.  Assuntos: 4.1 –

Recebimento de Oficios 256/2021 e 266.2021-IJEPAM – deliberação do colegiado sobre orientação à entidade; 4.2

– Apresentação e Deliberação sobre o Questionário CENSO SUAS -2021 – CMAS; 4.3 – Proposta de alteração no

calendário de reuniões CMAS – antecipar a reunião do dia 11.11 para o dia 04.11 – com eleição da mesa diretora.

5. Informes: 5.1 – Oficio Circular CONSEAS – 041/2021 - Solicita apoio da gestão para a participação dos/das

Delegados/as  na  XII  Conferência  Estadual  de  Assistência  Social  Virtual;  5.2  –  Requerimento  de  inscrição

PROREAVI - SCFV – crianças e adolescentes - ENCAMINHADO PARA A COMISSÃO DE INSCRIÇÃO; 5.3 –

Recebimento de denúncia de usuário - ENCAMINHADO PARA A COMISSÃO DE INSCRIÇÃO; 5.4 – Lembrete

– Acompanhamento da rede socioassistencial pelo CMAS – prazo final até final de Janeiro/2022; 5.5 - Lembrete –

Comissões de Trabalho constituídas – prazo para elaboração de cronograma de trabalho: apresentação na reunião

do dia  09.12;  5.6  –  Audiência  Pública  LOA – 2022 –  dia  25.10  (segunda feira)  –  18  horas  –  plataforma –

MEET.GOOGLE.COM/PXU-HRYZ-EYP;  5.7  –  Resolução  SEDS –  40.2021  -  Estabelece  os  procedimentos  a

serem adotados para garantia do atendimento dos usuários nos serviços de proteção social básica e especial da

política de assistência social.  O Presidente Óiter iniciou a reunião cumprimentando os conselheiros e convidados

presentes  e  passou  a  palavra  para  a  Secretária  Executiva,  Maria  Amélia,  que  realizou  a  chamada  dos(as)

conselheiros(as) anunciando o alcance do quórum e a presença de doze (12) conselheiros(as) titulares ou suplentes na

titularidade. Em seguida foram apresentadas as justificativas de ausência dos(as) seguintes conselheiros (as): Ketelin

– Ricardo Berbel Martins, Valdety Souza Vilar Gilberto, Rute Alves Silveira, Viviane Cristina Silva Vaz Ribeiro,

Patrícia Regina Dupim, Laura Cristina Gomes Lima, Luzia Regina Alves, Wagner José de Oliveira, Roberta Pucci de

Melo, Jandira de Almeida Ramos, Loren Lorrany Duarte, Eder Furtado Ribeiro, Susana Mendes de Carvalho, Silvia

Helena Bertolino dos Santos e Leandro Ferreira.  Maria Amélia confirmou também o quórum necessário de leitura
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antecipada das atas da 16ª Reunião Ordinária (23,09) e da 17ª Reunião Ordinária (07.10) do exercício de 2021, que

foram aprovadas  sem alterações  na redação.  Logo após,  a  mesma fez  a  leitura  da pauta,  que foi  aprovada  sem

alteração. Assim, iniciou-se a discussão do item  4.1 – Recebimento de Oficios 256/2021  e 266/2021-IJEPAM –

deliberação do colegiado sobre orientação à entidade; Óiter iniciou o assunto e passou a palavra para Maria Amélia,

que fez a leitura dos ofícios. Os documentos citados se referem ao comunicado do encerramento da execução do

Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes pelo IJEPAM, a partir de 28 de outubro, com a

demonstração de interesse em buscar a execução de outros serviços socioassistenciais,  bem como, solicitação da

manutenção da inscrição no prazo previsto no artigo 15, da Resolução CMAS 03/2015: “Artigo 15 – Em caso de

interrupção  ou  encerramento  dos  serviços,  programas,  projetos  e  benefícios  socioassistenciais  a  entidade  ou

organização deverá comunicar ao Conselho Municipal de Assistência Social, no prazo de 30 dias, apresentando os

motivos,  alternativas  e  as  perspectivas  para  atendimento  do  usuário,  bem como o  prazo  para  a  retomada  dos

serviços. § 1º – A interrupção dos serviços não poderá ultrapassar seis meses sob pena de cancelamento da inscrição

da entidade ou organização de assistência social e/ou serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.”.

A instituição solicita ainda orientação sobre como ficará a situação da conselheira suplente que representa a entidade.

Maria  Amélia  reforçou  que  a  manutenção  de  inscrição  da  entidade,  mesmo sem a  execução  de  serviços,  pode

permanecer pelo período de até seis meses e caso a deliberação do colegiado seja em manter a referida inscrição, não

haverá problemas com a representação da entidade pela conselheira suplente, sra. Yheda Maria Lanes Gaioli. Assim, a

deliberação  do  colegiado  foi  pela  manutenção  da  inscrição,  uma  vez  que  a  resolução  dispõe  de  tal  definição.

Alessandra questionou quais os procedimentos deverão ser tomados se a entidade não iniciar a execução de outros

serviços, caso não haja chamamento público dentro do prazo de seis meses, como estipulado. Foi respondido que a

inscrição deve ser cancelada e poderá ser solicitada novamente, a qualquer tempo. O conselheiro Carlos pontuou que,

apesar de o CMAS ter conhecimento do processo de chamamento público que ocorreu, o colegiado não acompanhou

o  processo  de  transição  de  entidades  para  a  execução do  Serviço  de  Acolhimento  de  Crianças  e  Adolescentes.

Manifestou  preocupação,  pois  a  desvinculação  das  crianças  e  adolescentes  com os  profissionais  do qual  já  têm

vínculos há muito tempo precisa ser feita com muito cuidado para não se tornar mais uma violação. Yheda explicou

que  esse  processo  de  transição  está  acontecendo desde o início  de  outubro,  pela  Secretaria  de Ação Social  em

conjunto com as entidades envolvidas. Disse que foi organizado um cronograma de ações, assembleias para despedida

e apresentação da nova equipe, reunião para discussão de casos, reuniões para pensar nas possibilidades de espaços de

convivência, dentre outras ações. A conselheira explicitou ainda que a transição está na fase de encerramento, porém

não está ligada a condição de inscrição do IJEPAM. Carlos concordou e dispôs novamente sobre a falta de atenção do

colegiado perante  o  acompanhamento,  uma vez  que  é  uma  de  suas  atribuições,  especialmente  da  Comissão  de

Inscrição e Acompanhamento. Ana Paula pontuou que esse grupo de conselheiros é novo e ainda está se apropriando

das suas funções, mas reforçou que as comissões só funcionarão se todos os conselheiros participarem e o controle

social só se faz efetivo se o Poder Público e a Sociedade Civil forem presentes e realizarem os devidos trabalhos no

Conselho. Além disso apresentou a proposta de convidar a Iara para apresentar o Plano de Transição, sendo uma

forma do Conselho acompanhar esse processo. Yheda se dispôs a também participar deste momento e apresentar o
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documento que a entidade elaborou para contribuir com as informações e acompanhamento do CMAS. O colegiado

concordou com a proposta, ficando definido que será feito o convite à Diretora da Proteção Especial, sugerindo a

participação das entidades envolvidas no processo de transição. Óiter explicitou a importância do planejamento e

elaboração de cronograma de trabalho das comissões para que o colegiado consiga se organizar em suas demandas,

como aponta o item 5.5 da pauta. Finalizado esse assunto, passou-se ao item 4.2 – Apresentação e Deliberação sobre

o Questionário CENSO SUAS - 2021 – CMAS; Maria Amélia explicou que o sistema para inserção do questionário

CENSO SUAS estava com abertura prevista para o dia 18 de outubro e tem o prazo final de 10 de dezembro. Disse

que o questionário solicita informações do funcionamento do Conselho, pautas discutidas e afins, portanto a mesma

realizou o preenchimento e apresentou ao colegiado para deliberação. A leitura de cada item foi realizada, havendo

destaque apenas no item “28 - O Conselho possui alguma estratégia de comunicação com as(os) usuárias(os) do

SUAS?”, da qual alguns conselheiros pontuaram a respeito da não realização das reuniões descentralizadas por conta

da  pandemia,  porém ao  final  foi  definido  que  essas  reuniões  acontecem,  sendo  portanto  uma  ação  do  CMAS,

considerando  o  contexto  atual  de  pandemia  como  atípico.  Dessa  forma  o  colegiado  aprovou  o  questionário

apresentado e a Secretária Executiva fará a inserção das informações no sistema Censo SUAS. Seguiu-se ao item 4.3

– Proposta de alteração no calendário de reuniões CMAS – antecipar a reunião do dia 11.11 para o dia 04.11 –

com eleição da mesa diretora; Maria Amélia informou que pelo calendário do CMAS está prevista uma reunião

ordinária dia 11 de novembro e a mesa diretora propõe antecipar para o dia 04 de novembro. Explicou que os motivos

que justificam essa alteração, são os seguintes: o vencimento do mandato da Mesa Diretora, no dia 04 de novembro,

devendo então haver nova eleição ou recondução desta, evitando que o colegiado fique um período sem a Diretoria

Executiva com mandando em vigência e também as férias da Secretária Executiva na semana do dia 11 de novembro.

Sem questionamentos ou manifestações, o colegiado aprovou a alteração da data da reunião, devendo ser amplamente

divulgada essa mudança. Passou-se aos informes: 5.1 – Oficio Circular CONSEAS – 041/2021 - Solicita apoio da

gestão para a participação dos/das Delegados/as na XII Conferência Estadual de Assistência Social Virtual;  Maria

Amélia informou que o ofício do CONSEAS/SP solicita o apoio da gestão municipal  aos delegados eleitos para

participarem na Conferência Estadual. Disse que foi organizado um espaço, no setor de informática da Prefeitura, no

qual  os  delegados de Franca estão contando com o apoio,  equipamentos  e logística  da prefeitura.  Essa foi  uma

solicitação dos próprios delegados para que pudessem acompanhar o evento em conjunto e assim discutir as propostas

e decisões no momento da plenária da Conferência Estadual. Disse que a Conferência iniciou-se no dia 20 e segue até

o dia 22 de outubro, pontuando que no dia anterior ocorreram algumas dificuldades de acesso à plataforma, atrasos no

evento, porém é de praxe essas ocorrências na Conferência Estadual. Disse que a mesma está sendo transmitida pelo

Youtube  do  CONSEAS.  5.2  –  Requerimento  de  inscrição  PROREAVI  -  SCFV –  crianças  e  adolescentes  -

ENCAMINHADO PARA A COMISSÃO DE INSCRIÇÃO; Maria Amélia relembrou que a inscrição do SCFV de

crianças e adolescentes da PROREAVI foi cancelada há pouco mais de um mês, uma vez que não estavam executando

o serviço. Disse que a instituição enviou um e-mail, solicitando nova inscrição do SCFV, a partir da manifestação dos

usuários e familiares que solicitaram a manutenção do serviço, em uma reunião realizada. A Comissão de Inscrição e

Acompanhamento da Rede Socioassistencial já está com essa demanda e assim que a análise for concluída o assunto

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

87

88

89

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

100

101

102

103

104

105

106

107

108



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FRANCA – SP

será apresentado para deliberação do colegiado.  5.3 – Recebimento de denúncia de usuário – ENCAMINHADO

PARA A COMISSÃO DE INSCRIÇÃO;  Maria  Amélia  informou  que  essa  demanda  já  foi  apresentada  para  a

Comissão de Acompanhamento e o assunto será apresentado em reunião extraordinária para discussão e parecer do

colegiado, assim que a comissão concluir o trabalho. 5.4 – Lembrete – Acompanhamento da rede socioassistencial

pelo CMAS – prazo final até final de Janeiro/2022; Lembrete aos conselheiros sobre a necessidade de apresentar os

relatórios de acompanhamento da Rede gradativamente, a fim de finalizá-los no prazo estipulado. 5.5 – Lembrete –

Comissões de Trabalho constituídas – prazo para elaboração de cronograma de trabalho: apresentação na reunião

do dia 09.12;  Lembrete aos conselheiros para se organizarem dentro das respectivas comissões para apresentar o

cronograma de trabalho na reunião do dia  09 de dezembro.  5.6 – Audiência Pública LOA – 2022 – dia 25.10

(segunda feira) – 18 horas – plataforma – MEET.GOOGLE.COM/PXU-HRYZ-EYP;  Maria Amélia destacou a

importância de participação na referida audiência, especialmente a comissão de orçamento . 5.7 – Resolução SEDS –

40.2021 - Estabelece os procedimentos a serem adotados para garantia do atendimento dos usuários nos serviços

de proteção social  básica e  especial  da política de assistência social;  Maria  Amélia  informou que a Secretaria

Estadual de Desenvolvimento Social – SEDS, elaborou a referida resolução que traz orientações para a retomada dos

atendimento presenciais, com segurança. O documento foi  encaminhado aos conselheiros, lembrando ainda que a

Secretaria  de  Ação  Social  já  estabeleceu  um  protocolo  de  retomada  que  foi  encaminhado  para  ciência  dos

conselheiros.  Ana  Paula  informou  que  a  gestão  participou  de  uma  reunião  junto  a  Secretaria  Estadual  de

Desenvolvimento Social para socializar a experiência do município de Franca na retomada dos serviços no período de

pandemia.  Nada mais havendo a ser tratado, a reunião foi encerrada às  dez horas (10h), tendo sido gravada para

consulta dos  conselheiros que solicitarem.  Eu,  Maria  Amélia Faciroli  Vergara,  secretária-executiva deste  CMAS,

lavrei a presente ata, que uma vez lida e aprovada será anexada a lista de presença.
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